
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  066/2015 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01 (UM) 
DO LOTEAMENTO BAIRRO 
SAGRADA FAMÍLIA, DE RUA JOSÉ 
PEIXOTO DE CARVALHO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica denominada RUA JOSÉ PEIXOTO DE CARVALHO, a Rua 01 
(um) do Loteamento Bairro Sagrada Família. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para fins 
do zoneamento previsto na Lei Complementar n 031, de 04 de abril de 2011, e alterações 
posteriores, como ZC4- Zona Comercial 4, conforme definido no Decreto Municipal d264, 
de 20 de março de 2015. 

Art. 22  - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE AGOSTO DE 2015. 

VEREADOR JOSÉ B 

'AEPS; 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

11 	3j  /5 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



322,60 

1 ,3 
473.85 

! 

4P4  
22 

30,8.50 

34  '4 

— j 7R 
- 

	 Ml) 	
! 

(hyj0 o ' tT o 

- - ----'. 
345.67 

20 

A 

73 

348.85 

li 

•4 

339,27  
12 
	

13 14 

RIJA. 

IS 
	

16 
	

17 	18 
	

49 

2 

358.70 

3022 

Ëvi F[ENDiMi1OS H\11015  1 1 1 ,\RIOS 1 ii) A 

pti4ÃML'T0 14A RUA 

/ 	330,56 
/ ,-- 

353,14 

) !Y 
3111.112  

153/ 

	

1. 	:'i. 
302,13 

	

p' 	•°-" 

- 
/ 312.86 

/( 
304.07 

1 

/

312. 2 

L 
l303.636303.6303--,_03.63 

-----., /-.--,-.' 

 

15.  

Âor 
316,65 

407,15 

PR0Lo#bAM 
TRREZINILA FEfl 

/ 

12 
:j12,50 

300.59 

r1 1. 	

.? 
/ 	19 41 	

(U 
42 20,3() 

/ 

1 
ÇD 

/ 
1-» 	 / 	346.62 L"- 	--! 

/ 	 /1 	336.48 
/ 	 /__ 	 Cl 

32Z" 	/ 
/12 	

, 	300.09 

1 	

1 	'3000(1 

12 	/ • 	11 	 .. 

1.516 /10 26 	 328.33 

14€ oUV€IRA 

(e 

312.50 	 / 

/ 	312,5 

/ 
312.50 

312,50 

a 

6 

47 

717 

r 	 2i,6o 	' 
' 

401.77  

J312.50  
-. 

"7, 	 O 
312.50 

1 / 

312,50 / 

i 
€ OUYIURA 

'4 

/ 

302,31 

300 

7: 

'22  

•1/.-*'ROLON6AMENTO DA RUA lEDRO BENEDITO DE RESENDE 

'3 



Projeto de Lei n2  066/2015 

De autoria do Vereado 

de Lei Dá denominação à 

Rua José Peixoto de C 

é Boaventura Celestino, o anexo Projeto 

fio Bairro Sagrada Famiia, de 

justificativa e está acompanhada de documentos de fis. '03. 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2 086/2015 

A proposta de lei não se encontra devidamente acompanhada de 

A propo em estudo se nos afigu$L reves'tida da condição de 

legalidade no que concerneà competência (art 1351  VII, XIII), e quanto a iniciativa, 

que e concorrente (ao, 49, XVIII), sendo os dispositivos relacionados pertencentes a 

Lei Orgânica do Municipio de Conselheiro Lafwete 

A Câmara tem co T 	* ara legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federa e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe o 

art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 

Executivo. 

- 	Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - 'Conselheiro Lafaiete * Cep 36.400-000 - ()' (31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camarã@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o 

Plenário. 

QUORUM 

CONSELHEIRO 2 DE AGOSTO DE 2015. 

O Projeto devera ser submetido a turno umcoile Aiscussão e 'otaçào (art.  

223, do Regimento Ine'no) 

\t 
Smj , é,0  P.  

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça deve ser ouvida apenas a 

Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural 

Maioria sirnç les dos Vereadores (art. 139, parág14_ único, do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VÓTACÃO 

 

I O ÇÃ(TELES 
- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681- 
íGciI 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
066/2015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 066/2015, que Dá D»wrninação à rua 01 (uni) do 
Loteamento Bairro Sagrada Família, de Rua José Pei.vo!o de Carvalho, de autoria do 
Vereador José Boaventura Celestino vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre sua juridicidade, legalidade e constitucional idade, cm conformidade com o art. 89, 
inciso 1, alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 

J1 15 

FUNDAMENTAÇÃO 	 P _r e7 i t e 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade dar denominação à Rit 01 do 
Loteamento Bairro sagrada Família, de rua José Peixoto de Carvalho. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida 
proposta não se encontra acompanhada de justificativa e esta acompanhada de 
documentos às fis. 03, bem como parecer favorável a tramitação do presente projeto 
pela procuradoria do legislativo fls. 04/05 

Prima facie, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua 
legalidade, está amparado pela Lei Orgânica Municipal. Quanto à questão relativa à 
iniciativa, esta também não apresenta vícios. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a este relator 
emitir, entende que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenarnento 
jurídico vigente. 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, 
constitucional idade e legalidade da proposição em análise, não havendo impedindo para 
sua tramitação. 

SALA DAS COMISSÕES, 17 DE AGO1() DE 2015. 

VEREADOR ;ã~RA6~N4?MMDE ALMEIDA 

VEREADOR TARCIANO DEL FRANCo MARTINS 
1-- 

VEREADOR WASHINGTON FER 	)U BANDEIRA 
	 1- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° O 

RELATÓRIO 

De autoria da Mesa Diretora, o Projeto de Lei n.° 066/2015 "dá denominação à Rua 

O] (um) do loteamento Bairro Sagrada Família, de Rua José Peixoto de Carvalho ". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucional idade, 

às fis. 04/05. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucional idade e legalidade, fi. 06. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 

066/2015. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE AGOSTO DE 2015. 

VEREADOR GJLDI)UTRA PINTO 

VE' 	OR CARLOS V G O RODRIGUES 

, f
9'

O 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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VER ADOR JOÃO PA 

VERE RLOSMAGNO RODRIGUES 

Secretário da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro; Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  066/2015 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01 (UM) DO 
LOTEAMENTO BAIRRO SAGRADA 
FAMÍLIA, DE RUA JOSÉ PEIXOTO DE 
CARVALHO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada RUA JOSÉ PEIXOTO DE CARVALHO, a Rua 01 
(um) do Loteamento Bairro Sagrada Família. 

- 	Parágrafo único - A rua de que trata 'o caput deste artigo enquadra-se para fins 
do zoneamento previsto na Lei Complementar n2  031 de 04 de abril de 2011 e alterações 
posteriores, como ZC4- Zona Comercial 4, conforme definido no Decreto Municipal n2  264 
de 20 de março de015.7',- 

Art.2 
devida comunica 
e luz, do serviç 
empresas de tel 

O Executivoprovidenciara a colocação de placa indicativa, bem como a 
concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
lde lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade alem das 

resas de Correio e Telégráfos. Í
/  

\ 	Àrt. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHË1RO LAFAIETE, AOS 09 
DIAS DO MÊS DESETEMROO DE 201 	 . 7 

- Presidente da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (3 (31)3769-8100 - Telefax 37698103 
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Ivjr d' Almeida Cerqueira Neto 
Prefeitp Municipal 

'A AI 
ntonio eLWihzAnd 

GO VERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÁFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.7629  DE 18 DE SETEMBRO DE 2015 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01 (UM) 
DO LOTEAMENTO BAIRRO 
SAGRADA FAMÍLIA, DE RUA JOSÉ 
PEIXOTO DE CARVALHO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica denominada RUA JOSÉ PEIXOTO DE CARVALHO, a 
Rua 01 (um) do Loteamento Bairro Sagrada Família. 

Parágrafo único - A rua de que trata o caput deste artigo enquadra-se para 
fins de zoneamento previsto na Lei Complementar n° 031, de 04 de abril de 2011, e 
alterações posteriores, como ZC4-Zona Comercial 4, conforme no Decreto Municipal n° 
264, de 20 de março de 2015. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano 
desta cidade, além das empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2015. 

Procurador Geral 
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